
 
 

1 
 

A COMISSÃO DE PREVENÇÃO E COMBATE ÀS DROGAS, EM CUMPRIMENTO 

AOS ARTIGOS 133 E 136 DO REGIMENTO INTERNO, REALIZARÁ SUA 1ª 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª 

LEGISLATURA, AGENDADA PARA OCORRER NA SALA DE REUNIÃO DAS 

COMISSÕES Nº 02 E POR VIDEOCONFERÊNCIA, ÀS 17 HORAS E 15 MINUTOS DO 

DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2026, COM A SEGUINTE PAUTA: 

  

I. Ordem do dia: 

  

 Eleição do novo Presidente da Comissão. 

 


